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Imposto do Reajustamento 
Económico do Paraná 

Dr. Sampaio Doria 

CONSULTA 

Consulta-nos a "Companhia Industrias Brasileiras de 
Papel": 

1.°) se está obrigada a pagar, ao Tesouro do Estado do 
Paraná o "imposto de reajustamento económico", 
a que se refere o decreto n.° 1.336 de 29 de maio 
de 1934, do Governo do mesmo Estado, sobre as 
mercadorias recebidas pelos estabelecimentos in
dustriáis de sua propriedade sitos em Gachoeiri-
nha; 

2.°) si o imposto do "reajustamento económico do Es
tado do Paraná" é ou nao inconstitucional, e, por
tanto, se a sua cobranga, pelo governo do mesmo 
Estado, tem procedencia. 

Um pequeño histórico convem ao esclarecimento da 
pendencia suscitada. 

E m 1916, o Congresso legislativo do Estado do Paraná, 
no intuito de fomentar a industria de papel, autorizou, pela 
lei 1.637 de 8 de abril de 1916, o Poder Executivo a conce
der ao dr. José Ferencz, ou á empreza que organizasse, es
tes favores: 
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1.a) isengáo dos impostos de exportagáo pelo prazo de 
10 anos, para a polpa de papel, e para o papel 
que fabricasse com o pinho do Paraná; e 

2.°) isengáo dos impostos de "Patente Comercial" pa

ra os maqumismos indispensáveis e destinados á 

fábrica "que pretendía fundar, bem como para 
o material accessório, nao existente no país". 

Baseado nesta autorizagáo, o governo do Paraná as-
sinou, aos 4 de maio de 1918, com o dr. José Ferencz, con
trato em que se estipulou, na clausula II: 

a) isengáo de impostos de exportagáo pelo prazo de 
10 anos, a contar da data da inauguragáo oficial 
da fábrica, para a polpa de papel e para o papel 
e seus derivados, fabricados com pinho do Para
ná; e 

b) isengáo de impostos de Comercio para os maqui-
nismos indispensáveis e destinados á fábrica, bem 
como para o material accessório, nao existente no 

país. 

Quatro anos depois, por urna lei nova, a de n.° 1949, de 
24 de margo de 1920, reiterava o Congresso legislativo do 
Paraná ao seu Poder executivo autorizagáo para: 

"conceder á "The Oversea Company of Brasil", pa
ra a montagem de urna fábrica de papel de ma-
deira e anexos, aproveitando, como materia prima, 
o pinho do Paraná ou outra madeira, os favores 
constantes das letras a e b da. lei n.° 1.637 de 1916. 

Os favores das letras a e b sao os ácima numerados, 
como 1.° e 2.°. 

Aos 10 de abril de 1920, foi lavrado o contrato entre a 
"The Oversea Company of Brasil" e o Governo do Estado. 
Está assim redigida a clausula primeira deste contrato: 



— 143 — 

"E' concedido á "The Oversea Company of Brasil", 
ou á empreza que se organizar, para montagem 
neste Estado de urna fábrica de papel e polpa de 
madeira e anexos, aproveitando como materia pri
m a o pinho do Paraná os seguintes favores: 

a) isengáo dos impostos de exportagáo pelo prazo de 
dez anos para a polpa do papel e para o papel 
que fabricar com o pinho do Paraná; 

b) isengáo do imposto de comercio para os maqui-
nismos indispensáveis e destinados á fábrica que 
pretende fundar, bem como para o material e ac
cessório nao existentes no país". 

Em 22 de abril de 1920, a "The Oversea Company of 
Brasil" comunicava ao Governo o inicio da construcgáo da 
fábrica, e o Governo do Estado acusava, em oficio n.° 1.305, 
de 12 de maio do mesmo ano, o recebimento da comunica-
gáo ácima. 

As obras foram ultimadas dentro do prazo contratual. 
Mas a 11 de abril de 1921, a "The Oversea Company of 

Brasil" transferiu, por escriptura lavrada ñas notas do Ta-
beliáo Veiga desta Capital, á "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel" a fábrica e os direitos que lhe outorgara a 
Itei paranaense de 1920, supra mencionada. E, em 1927, a 
mesma "Companhia Industrias Brasileiras de Papel" adqui-
riu da "Sociedade Fábrica de Papel Iguassú Limitada", su-
cessóra do dr. José Ferencz, "todos os bens movéis, imóveis, 
privilegios e direitos de propriedade", que constituiam o seu 

patrimonio. 

De tudo foi científicado o Governo do Paraná. 
O Congresso legislativo do Estado — já agora em con

tacto direto com a "Companhia Industrias Brasileiras de 

Papel", decretou, e o Governo do Estado sancionou a lei 
n.° 2.666, de 13 de abril de 1929, com u m só artigo: 

"Artigo único — Ficam prorogados por mais dez 
anos, os favores constantes das letras a) e b) do 
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artigo primeiro da lei n.° 1.637, de 8 de abril de 
1916, concedidos á "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel"; revogadas as disposigóes em con
trario". 

Quer, pois, dizer que, até 1939, a "Companhia Indus
trias Brasileiras de Papel" está, por concessáo legal, isenta 
de pagar ao Governo do Paraná: 

1.°) impostos de exportagáo para o papel e polpa que 
fabrique com pinho do Paraná; e 

2.°) impostos de comercio para os maqumismos de 

suas fábricas, e para o material e accessório nao 
existentes no país. 

Ainda outro histórico, táo necessário como o anterior, 
á compreensáo exata do desacordó surgido. 

E m 1934, o Interventor Federal do Estado do Paraná 
substituiu, com o decreto n.° 146, de 26 de Janeiro de 1934, 
o imposto de comercio pelo de consumo. Está redigido as
sim o artigo primeiro deste decreto: 

"Fica extinto o imposto do comercio, instituido pela 
lei n.° 1.790, de 8 de abril de 1918, e creado o im
posto do consumo, que será regulamentado. 

Quatro mezes depois, aos 29 de máio de 1934, o Inter
ventor Federal naquele Estado, interventor interino, trocou, 
no imposto de consumo, o seu rotulo pelo de "reajustamento 
económico". Que se trata, no fundo, de mudanga apenas 
de nome é o proprio decreto 1.336, que se encarrega de o 
provar. Por estes considerandos: 

considerando que o decreto n.° 146... e respectiva 
tabela aprovada para a cobranga de imposto de 
consumo sofreram varias modificagóes pelo de
creto 1.024... 



__ 145 — 

considerando que... é indispensavel coordenar 
os dispositivos dos dois decretos referidos para 
que tenham fácil aplicagáo e interpretagáo se
gura; 

já se tacteia o pensamento do Interventor que legislava. 

Era o de consolidar os dois decretos, o que instituiu o 
imposto do consumo em substituigáo ao do comercio, e o 
de n.° 1.024, que o modificou. Nao se trata, pois, apesar do 
batismo nominal, de u m imposto novo. E' o anterior que 
passou a denominarse de "reajustamento económico". 

Alias, sobre esta identidade entre o imposto anterior e 
o de reajustamento, nao é preciso inferir ou concluir, nem 
mesmos aduzir argumentos. E' o proprio decreto 1.336 que 
o proclama expressamente no artigo 3.a, quando explica: 

"O presente imposto... passará a denominarse de 
"reajustamento económico". 

Se passa a denominar-se, é porque já existia com ou
tra denominagáo. Nao importa que, neste decreto, se fale 
em criagáo. O artigo primeiro nao se abalangou a tanto. 
Diz apenas: 

Art. 1.° — O presente imposto recairá sobre os 
produtos incorporados á riqueza paranaense, e 
produtos destinados e expostos a venda... 

Eis o segundo histórico, em resumo. 

Baseado no artigo primeiro, ácima transcrito, do decre
to n.° 1.336, o Inspetor Regional das Rendas no Estado do 
Paraná, por oficio n.° 114, datado, em Jaguariahyva, aos 2 
de maio deste ano, intimou a "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel" a pagar os impostos do "reajustamento eco
nómico", nos termos do decreto n.° 1.336 citado. 

Julga-se, porém, a "Companhia" isenta deste imposto, 
e com razáo. 

Senáo vejamos. 
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E m primeiro logar, a inconstitucionalidade do decreto 
1.336, de 29 de maio de 1934. 

Dispóe o artigo primeiro deste decreto. 

"O presente imposto recairá sobre: 

— os produtos incorporados á riqueza paranaen-
se, e — produtos destinados e expostos a venda, 
efetuados por industriáis ou comerciantes em to
do o territorio do Estado". 

O decreto nao diz, logo de inicio, que cria certo im

posto. Comega dizendo "o presente imposto". Qual? Só 
pode ser o referido nos considerandos, isto é, o de consumo 
que substituiu nominalmente o de comercio. E tanto nao 
se cuida de um imposto novo, que, logo adeante, no artigo 
3, declara o decreto que o imposto sobre que legisla, pas-
sará a denominarse de "reajustamento económico". Isto é, 
tinha urna denominagáo, a de consumo, e passará a cha-
mar-se "reajustamento económico". 

Ora, o imposto do "reajustamento económico" incide em 
duas ordens de produtos: 

1.°) os incorporados á riqueza paranaense, e 

2.°) os efetuados por industriáis ou commercian-
tes, destinados ou expostos a venda. 

Que sao produtos incorporados á riqueza paranaense, 
ou, como diz um dos considerandos do decreto 1.336, "pro
dutos rigorosamente incorporados ao patrimonio parana

ense"? 
Riqueza paranaense, ou patrimonio paranaense, sao fra

ses equívocas, improprias numa lei. Patrimonio ou riqueza 
paranaense nao se confunde por certo com o patrimonio 
do Estado, os bens do tesouro estadual. Deve constituir-se 
por todos os valores económicos, que existem no Estado, 
pertengam a quem pertencerem, ao Governo como as tér
ras devolutas, ou aos particulares, individuos ou empresas. 
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E incorporagáo que vem a ser? Incorporar é entrar 
para o corpo. Nao estava, mas passa a estar. As térras 
devolutas, por exemplo, nunca se incorporam. Já estáo, ou 
já sao o corpo. A incorporagáo só se pode dar com as ri
quezas que, desde o comego, nao sejam o corpo, nao este-
jam no Estado. 

Logo, só se incorporam á riqueza paranaense, ou ao pa
trimonio paranaense, ao que já é esta riqueza ou patrimo
nio a que se incorpore, os valores económicos, que venham 
de fóra. 

Mas vir de fóra ou é vir de outro Estado, ou é vir de pai-
zes estrangeiros. 

O imposto que recair em mercadorias que venham do 

estrangeiro, é de importagáo. 

O imposto que recair em mercadorias que venham de 
outros Estados, é inter-estadual. 

Mas, na primeira hipótese, o imposto contravém o ar
tigo sexto, n.° 1, letra a, da Constituigáo Federal, que estatúe: 

"Compete tambem privativamente á Uniáo: 
I decretar imposto: 

a) sobre a importagáo de mercadorias de proceden

cia estrangeira". 

Logo, o imposto do "reajustamento económico" do Pa
raná, na parte em que recae sobre produtos de importagáo, 
incorporados á riqueza paranaense, é inconstitucional. 

Na segunda hipótese, a inconstitucionalidade é ainda mais 

manifesta. 

O imposto inter-estadual e intermunicipal é vedado em 
termos lapidares, na Constituigáo da República. Parece ter 
havido, até, na Constituinte, a preocupagáo revoltada de gri
tar alto, para que ninguem se desculpasse, depois, de ter 
ouvidos moucos. Releia-se o texto constitucional, art. 17 

n.° IX. 

"E' vedado á Uniáo, aos Estados, e aos Municipios: 
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IX — cobrar, sob qualquer denominacáo, impostos in-
ter-estaduais, intermunicipais, de viagáo, ou de 
transporte, ou quaisquer tributos que, no territo
rio nacional, gravem ou perturbem a livre circula-
gáo de bens e pessóas, e dos veículos que os 
transportarem". 

Cobrar imposto, sob qualquer denominagáo, sobre mer
cadorias que se incorporarem á riqueza de u m Estado, vin-
das de oütro, é cobrar impostos inter-estaduais. 

E' este preceito um dos maiores beneficios da organi-
zagáo federativa de u m país. A ganancia do fisco nem sem
pre sabe conter-se deante do interesse geral, como a queda 
de barreiras entre os Estados de urna federagáo. Mas é ini-
ludível o preceito. Toda e qualquer lei estadual, que, em
bora sob o disfarce, ou a pompa, de urna denominagáo co
m o "reajustamento económico", importe em gravar a livre 
circulagáo de bens entre os Estados, é inconstitucional, e, 
pois, ninguem lhe deve obediencia. 

Ora, o decreto n.° 1.336, de 29 de maio de 1934, do Es
tado do Paraná, obriga o pagamento de imposto sobre pro
dutos incorporados á riqueza paranaense, isto é, sobre bens 
que se incorporarem á riqueza paranaense, vindos de outros 
Estados. 

E' praticamente imposto interestadual, que a Constitui
gáo veda. 

A segunda ordem do imposto paranaense de "reajusta
mento económico" é o que recae sobre produtos destinados 
ou postos a venda. 

Que vem a ser semelhante imposto? 
Desdobra-se, nos termos da lei paranaense, este imposto 

em duas incidencias: 

1.°) produtos destinados a venda "efetuados" por in
dustriáis", e 

2.°) produtos postos a venda, "efetuados" por comer
ciantes". 

A redagáo da lei nao é das mais puras. Mas dá para 
entender. 
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O imposto que recáia sobre produtos destinados ou pos-
tos a venda ou é de comercio ou é de consumo. Destínam-
se a venda? E' de comercio. Sao postos a venda? E' de 
comercio. Comercio, ou consumo. 

Mas se fór de consumo, o artigo 6 citado, letra b, da 
Constituigáo Federal, nao permite aos Estados. Compete pri
vativamente á Uniáo decretar impostos: 

b) de consumo de quaisquer mercadorias, excepto os 
combustiveis de motores de explosáo". 

E se de comercio, a "Companhia Industrias Brasileiras 
de Papel" dele se acha isenta, em virtude da lei, e do con
trato, ácima expostos. 

De qualquer forma nao está a "Companhia Industrias 
Brasileiras de Papel" obrigada a atender á intimagáo do 
Inspector de Renda do Paraná, nao está obrigada a pagar ao 
Tesouro do Estado do Paraná o imposto de "reajustamento 
económico" de que trata o decreto n.° 1.336, ácima referido. 

Nao está, porque ou tal imposto é inconstitucional, ou 
dele está a "Companhia" isenta por lei. 

E' inconstitucional o que recae sobre mercadorias, que 
se incorporarem á riqueza do Estado, quer quando proce-
dam do extrangeiro, quer quando procedam de outros Es
tados. 

E' inconstitucional ainda o que recair sobre mercado
rias a venda, por se confundir com o do consumo, cuja 
instituigáo é da competencia privativa da Uniáo. Nao im
porta que passe a denominarse deste ou daquele modo. E', 
na incidencia, imposto de consumo, que os Estados nao po
dem cobrar. 

O que restar, sem contravir a Constituigáo, o imposto 
de comercio, (e é o que, no decreto de reajustamento econó
mico, excluidas as tres especies inconstitucionais poderia 
restar), é imposto de que, pela lei paranaense, n.° 2.666, 
de 13 de abril de 1929, foi prorogada a isengáo por mais 
dez anos, em beneficio da "Companhia Industrias Brasilei

ras de Papel". 


